
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

RESOLUÇÃO Nº 23/2019

Dispõe sobre a estatização do cartório
judicial  da  comarca  de  Benjamin
Constant / AM.

O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO AMAZONAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO  a  nulidade  do  Ato  nº  038/2003-TJAM  e  a

declaração de vacância da serventia da comarca de Benjamin Constant, nos termos

do processo administrativo nº PP 384-41.2010.2.00.0000-CNJ, baseado no art. 236,

§3º, da CF c/c os termos da Resolução nº 80/2009 do CNJ, bem como no acórdão

do STF nos autos do agravo regimental em mandado de segurança nº 29.466 DF –

STF;

CONSIDERANDO  o  requerido  e  exposto  nos  autos  do  processo

administrativo nº 2019/028449-CPA/TJAM;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  transformação  da  escrivania

em secretaria de vara, por força do disposto no art. 403-A da Lei Complementar nº

17/97,

CPA n. 2019/028449



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

RESOLVE: 

Art.  1º Declarar  estatizado  o  cartório  judicial  da  comarca  de

Benjamin Constant nos termos do art. 31 do ADCT-CF/88 c/c o §3º, do art. 403-A, da

Lei Complementar nº 17/1997. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado do Amazonas, em Manaus, 22 de outubro de 2019.
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